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FAÇA SUAS PUBLICAÇÕES LEGAIS NO
JORNAL QUE ESTÁ ENTRE OS MAIS

LIDOS DA REGIÃO, COM SEGURANÇA
GARANTIDA PELA CERTIFICAÇÃO

DIGITAL ICP BRASIL.

ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Av. Hermann August Lepper, 980 - Bairro: Saguaçu - 
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INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA Nº 5017291-

33.2021.8.24.0038/SC

REQUERENTE: AUTO POSTO GUAPEVA LTDA

ADVOGADO(A): JONAS ALVES VIANA (OAB SP136331)

REQUERIDO: OSMAR FRANCISCO BATTISTI

EDITAL PLATAFORMA

JUIZ DO PROCESSO: Fernando Speck de Souza - Juiz(a) de Direito 

Citando: OSMAR FRANCISCO BATTISTI, CPF: 445.054.269-04.

Prazo do Edital: 20 dias.

Pelo presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido, FICA(M)  

CIENTE(S) de que neste Juízo de Direito tramitam os autos do processo epigrafado e CITADA(S) para 

responder à ação acima descrita, manifeste-se e requeira as provas cabíveis, na forma do artigo 135 do 

CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil seguinte ao transcurso do prazo deste 

edital (art. 231, IV, doCPC). ADVERTÊNCIA: Não sendo oferecidos os defesa no prazo marcado será 

nomeado curador especial no caso de revelia (art. 257, IV do CPC). E para que chegue ao conhecimento 

de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e 

publicado 1 (uma) vez(es), sem intervalo de dias, na forma da lei.Documento eletrônico assinado por 

FERNANDO SPECK DE SOUZA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, incisoIII, da Lei 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível noendereço eletrônico 

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,m

ediante o preenchimento do código verificador 310046810629v5 e do código CRC c9f2b5d8.Informações 

adicionais da assinatura: Signatário (a): FERNANDO SPECK DE SOUZA Data e Hora: 10/8/2023, às 

12:51:14

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=d23b4e3f-4abc-4227-9144-fe0ada5fbfc7

		2023-09-06T08:44:08-0300




